
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MONITORAMENTO DOS 
GRUPOS GERADORES DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO 

VARGAS, EM SAPUCAIA DO SUL

TERMO DE REFERÊNCIA

DATA: Sapucaia do Sul, 29 de junho de 2026
REQUERENTE: Hospital Municipal Getúlio Vargas (HMGV)
ASSUNTO: Aquisição de Equipamento para Monitoramento dos Grupos Geradores
ENDEREÇO: Rua Pinheiro Machado, nº 331, Diehl, Sapucaia do Sul



TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MONITORAMENTO DOS GRUPOS 

GERADORES DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, EM SAPUCAIA 

DO SUL

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 DO OBJETO

1.1 Trata-se da aquisição de equipamento para monitoramento dos grupos geradores 
do Hospital Municipal Getúlio Vargas, em Sapucaia do Sul.

ITEM
CÓDIGO 

FHGV
DESCRIÇÃO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 15714

Gateway de comunicação (módulo) Deep Sea DSE 890 

MKII, compatível com controladores DSE8620 e 

DSE6120 dos grupos geradores. Tensão de alimentação 

8 V a 36 V contínuo. Quedas de alimentação na partida: 

capaz de suportar a 0 V por 100 ms, desde que a 

alimentação fosse de pelo menos 8 V antes da queda e a 

alimentação retorne para 8 V. Isso é obtido sem a 

necessidade de baterias internas. Corrente operacional 

máxima GSM 755 mA at 12 V, 376 mA at 24 V GSM & 

GPS, 755 mA at 12 V, 376 mA at 24 V. Corrente máxima 

em standby GSM 207 mA at 12 V, 113 mA at 24 V, GSM 

& GPS 207 mA at 12 V, 113 mA at 24 V. 

COMUNICAÇÕES: Controlador DSE único USB, 

Controladores DSE múltiplos, CAN e displays 

programáveis, Controladores DSE múltiplos RS485, 

Controladores DSE múltiplos Ethernet.

UN 1,00

Tabela 1: Discriminação do lote: quantidade e unidade de medida.
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2 DA CONTRATAÇÃO

2.1 Aquisição de equipamento para monitoramento dos grupos geradores do Hospital 
Municipal Getúlio Vargas.

3 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os grupos geradores são de extrema importância para o hospital e são essenciais 
para garantir a continuidade das atividades e a segurança em situações de falha na 
rede elétrica,  onde a interrupção de energia não é uma opção,  garantindo que 
equipamentos  vitais  continuem  funcionando,  permitindo  a  assistência  aos 
pacientes.

3.2 O monitoramento  remoto  dos  geradores  de  energia  do  hospital  é  crucial  para 
garantir  a  continuidade  da  assistência,  salvaguardar  vidas  e  assegurar  a 
conformidade  com  normas  técnicas,  evitando  falhas  que  podem  ser  fatais  em 
Unidade  de  Tratamento  Intensivo  e  Bloco  Cirúrgico.  Esta  tecnologia  permite  o 
acompanhamento em tempo real, 24 horas por dia, de parâmetros dos geradores, 
permitindo ações proativas antes que uma falha ocorra.

3.3 Para garantir o monitoramento dos grupos geradores se faz necessário a aquisição 
de  um  gateway  de  monitoramento  e  comando  remoto  compatível  com  os 
controladores  DSE8620  e  DSE6120  dos  geradores  existentes,  possibilitando  a 
comunicação entre os equipamentos e pleno funcionamento do sistema.

CAPÍTULO II
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4 A SOLUÇÃO EM TERMOS GERAIS

4.1 Foi constatado que a forma mais vantajosa para o prosseguimento da contratação 
seria a compra direta com entrega integral do objeto.

4.2 Trata-se de contratação de aquisição não continuada.

4.3 O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  bem  de  luxo.  O 
equipamento é caracterizado como bem comum, pois os padrões de desempenho 
e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  de  acordo  com especificações 
usuais de mercado (conforme Art. 6°, XIII, Lei n. 14.133/2021).

4.4 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações que constarem no Termo de 
Referência (TR), no Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.5 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
produto,  de  acordo  com  os  Art.  12,  13,  18  e  26,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).
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4.6 A CONTRATADA deverá fornecer  o  equipamento que atenda as especificações 
detalhadas no Edital, incluindo material, dimensões, capacidades e funcionalidades 
específicas.

4.7 O equipamento deve vir acompanhado de garantia mínima de 12 meses, cobrindo 
defeitos de fabricação e funcionamento.

4.8 A empresa CONTRATADA deverá oferecer suporte técnico e assistência durante o 
período de garantia, incluindo substituição ou reparo dos itens defeituosos.

4.9 Deverão ser  fornecidos certificados de garantia  e documentos de conformidade 
técnica.

4.10 A empresa CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas decorrentes 
da execução do contrato, inclusive tributos, contribuições previdenciárias, encargos 
trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao fornecimento do 
equipamento.

4.11 A empresa deverá assegurar que o equipamento seja transportado em condições 
que garantam sua integridade e funcionamento.

4.12 O equipamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais  de  violação,  aderência  ao  material  e  umidade  e  sem  inadequação  de 
conteúdo.

4.13 Equipamento:  Gateway  de  comunicação  (módulo)  Deep  Sea  DSE  890  MKII, 
compatível  com  controladores  DSE8620  e  DSE6120  dos  grupos  geradores 
existentes.

4.13.1 Tensão de alimentação:

8 V a 36 V contínuo. 

4.13.2 Quedas de alimentação na partida: 

Capaz de suportar  a 0 V por 100 ms,  desde que a alimentação fosse de pelo 
menos 8 V antes da queda e a alimentação retorne para 8 V. Isso é obtido sem a 
necessidade de baterias internas. 

4.13.3 Corrente operacional máxima:

GSM: 755 mA at 12 V, 376 mA at 24 V

GSM & GPS: 755 mA at 12 V, 376 mA at 24 V. 

4.13.4 Corrente máxima em standby:

GSM: 207 mA at 12 V, 113 mA at 24 V

GSM & GPS: 207 mA at 12 V, 113 mA at 24 V.

4.13.5  COMUNICAÇÕES:

Controlador DSE único USB

Controladores DSE múltiplos, CAN e displays programáveis

Controladores DSE múltiplos RS485

Controladores DSE múltiplos Ethernet.
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CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5 REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO

5.1 Da Sustentabilidade 

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam:

a) na Política Nacional  de Resíduos Sólidos (Lei  n.  12.305, de 2 de agosto de 
2010);

b) no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

c) na Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), n. 416 de 30 
de setembro de 2009;

d) outras legislações correlatas.

5.1.2 Que os licitantes ofertem, preferencialmente, produtos com embalagens que 
sejam constituídas  –  no  todo  ou  em  parte  –  por  material  reciclado,  atóxico  e 
biodegradável (ABNT NBR 15448-1/15448-2).

5.2 Da Indicação de Marcas (Art. 41, inciso I, da Lei n. 14.133, de 2021)

5.2.1 Em  decorrência  da  necessidade  de  manter  a  compatibilidade  com 
plataformas  e  padrões  já  adotados  pela  FHGV,  tendo  em  vista  que  os 
controladores instalados nos grupos geradores do hospital  são da marca Deep 
Sea, se faz necessária a aquisição da marca indicada:

5.2.1.1 Integração Nativa: Isso reduz o tempo de configuração e evita 
a  necessidade  de  mapear  manualmente  registradores  Modbus  ou 
desenvolver lógicas de comunicação.

5.2.1.2 Compatibilidade garantida: Como controlador e gateway são do 
mesmo  fabricante,  novas  versões  de  firmware  tendem  a  manter  a 
compatibilidade entre os produtos, o que reduz riscos em atualizações.

5.3 Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto

5.3.1 Não se aplica.

5.4 Da Exigência de Amostra

5.4.1 Não se aplica.

5.5 Da Subcontratação

5.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CAPÍTULO IV
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1 Os produtos, objetos deste edital, deverão ser entregues diretamente no seguinte 
endereço:

6.1.1 HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

6.1.2 CNPJ: 13.183.513/0001-27

6.1.3 Rua Pinheiro Machado, nº 331 – Bairro Dihel

6.1.4 CEP: 93210-180, Sapucaia do Sul/RS

6.1.5 Segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 / das 13:00 às 16:30.

6.1.6 Telefone: (51) 3451-8200

6.2 Recebimento provisório:  no ato da entrega do objeto,  o Setor  responsável  pelo 
recebimento procederá à conferência de sua conformidade com as especificações 
do  Edital,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  do  Contrato.  Caso  não  haja 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;

6.3 Recebimento  definitivo:  em  até  5  dias  úteis  após  o  recebimento  provisório, 
mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos 
contratuais e desde que não se verifique defeitos ou imperfeições;

6.4 O prazo de entrega será de 20 dias corridos, contados a partir da solicitação, sendo 
que  qualquer  prazo  superior  a  esse  deverá  ocorrer  somente  com  a  prévia 
autorização do setor demandante, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

6.5 Comunicar  a  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

6.6 A  entrega  somente  será  considerada  concluída  mediante  a  emissão  de 
recebimento, expedido pela FHGV;

6.7 Quando constatada irregularidade nos objetos da entrega, a Instituição efetuará a 
devolução das mercadorias,  sendo a  empresa fornecedora  obrigada a  retirar  o 
objeto recusado e repor por produto adequado, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas;

6.8 Entregar todos os produtos em embalagens íntegras, rotuladas contendo nome do 
produto e especificações, sendo que não serão recebidos produtos em embalagem 
violada (furadas, rasgadas, amassadas ou enferrujadas);

6.9 Os  produtos  deverão  ser  entregues  acompanhados  da  Nota  Fiscal/Fatura 
correspondente. Na nota fiscal deve conter as informações dos materiais;

6.10 A licitante deverá dar garantia de que o produto ofertado será substituído, sem 
ônus para FHGV, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos 
neste edital;
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6.11 As  notas  fiscais  de  fornecimento  do  material,  bens  e/ou  serviços  deverão  ser 
emitidas  com os  dados  da  Instituição  a  que se  destina  contendo razão social, 
CNPJ, endereço, dados estes que deverão ser condizentes com a Autorização de 
Fornecimento (Ordem de Compra).

7 DA GARANTIA

7.1 A garantia consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações previstas 
na  Lei  n.  8.078/1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor)  e  alterações 
subsequentes.

7.2 Todos os equipamentos devem vir com prazo de garantia mínima de 01 (um) ano. 

7.3 A garantia será prestada contra qualquer defeito de fabricação que o equipamento 
venha a apresentar,  mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pela FHGV, 
sem ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

7.4 A  empresa  CONTRATADA  deverá  assegurar  suporte  técnico  e  serviços  de 
assistência durante o período de garantia, prestados diretamente pelo fabricante, 
seu representante ou empresa autorizada, preferencialmente localizada na região 
metropolitana  de  Porto  Alegre/RS,  incluindo  substituição  ou  reparo  dos  itens 
defeituosos.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES

8 DA FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 O fornecimento do objeto se dará de maneira única e integral.

9 DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos apresentados no 
Edital.

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 Receber provisoriamente o item, contratado no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e seus anexos;

10.2 Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado  (7  dias),  a  conformidade  dos  bens 
recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Termo  de 
Referência e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito (e-mail institucional), sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio 
de funcionário designado;

10.5 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Referência, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 A CONTRATADA deve cumprir  todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.2 Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva  Nota  Fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

11.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avaria ou defeitos;

11.5 Substituir  de forma automática o produto recusado pela CONTRATANTE, que o 
avaliará segundo as exigências do contrato ou instrumento equivalente e demais 
condições  do  processo,  ou  complementar  os  quantitativos  faltantes,  no  prazo 
máximo de 03 (três) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação, 
correndo  por  sua  conta  as  despesas  totais  decorrentes  da  devolução  dos 
itens/lotes recusados;

11.6 Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;

11.7 Responder aos e-mails de solicitação de gêneros confirmando a ciência sobre os 
mesmos sob pena das sanções cabíveis  nos casos de atraso na entrega com 
alegação de não recebimento do pedido.

11.8 A entrega dos equipamentos deverá ser por conta da CONTRATADA sem ônus à 
Fundação Hospitalar Getúlio Vargas;

11.9 Entregar os equipamentos de acordo com as especificações e demais condições 
contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos;

11.10 Arcar  com eventuais  prejuízos causados a  Fundação Hospitalar  Getúlio  Vargas 
e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou  irregularidade  cometida  na 
execução do contrato;

11.11 Não possuir débitos em atraso junto a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas.
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CAPÍTULO VI
DA GESTÃO DO CONTRATO, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12 DA GESTÃO DO CONTRATO

12.1 O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2 Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, mediante comunicado formal de tal ocorrência.

12.3 As comunicações entre a FHGV e a CONTRATADA deverão ser formalizadas por 
e-mail institucional (contratos@fhgv.com.br e licitacao@fhgv.com.br).

12.4 Da Fiscalização do Contrato

12.4.1 A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput).

12.4.2 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a FHGV.

12.4.3 O  fiscal  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as 
ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.4.4 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  contatará  a 
detentora da Ata de Registro de Preços para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo.

12.4.5 O fiscal do contrato informará ao SETOR DE CONTRATOS, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.4.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, inexecução parcial ou total, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente  ao  SETOR  DE  CONTRATOS  mediante  a  formalização  de 
solicitação de notificação com a justificativa e juntada dos documentos pertinentes.

12.4.7 O  fiscal  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.5 Da Gestão do Contrato pelo Setor de Contratos

12.5.1 O Setor de Contratos realizará a gestão do contrato.
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12.5.2 O Setor de Contratos comunicará ao fiscal, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade.

12.5.3 O Setor de Contratos procederá a formalização de apostilamento e termos 
aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário.

12.5.4 O Setor de Contratos tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

13 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

13.1 Do Recebimento Provisório

13.1.1 Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da 
entrega,  acompanhado  de  nota  fiscal  (NF),  pelo  responsável  pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.

13.1.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 
(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades.

13.2 Do Recebimento Definitivo

13.2.1 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal pela FHGV, após a verificação da qualidade e 
da quantidade do material e consequente aceitação dos itens.

13.2.2 O  prazo  para  recebimento  DEFINITIVO  poderá  ser  excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

13.2.3 No caso de controvérsia sobre o objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,  
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal  no que diz respeito à 
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e 
pagamento.

13.2.4 O  prazo  para  a  solução,  pela  CONTRATADA,  de  inconsistências  na 
execução  do  objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de 
cobrança equivalente, verificadas pela FHGV durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.

13.3 Do Prazo de Pagamento

13.3.1 O  prazo  de  pagamento  é  de  30  (trinta)  dias  a  contar  do  recebimento 
definitivo do objeto contratual, salvo o disposto no artigo 137, § 2°, inciso IV da lei 
14.1333/2021.

13.4 Da Forma de Pagamento
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13.4.1 A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária em conta 
indicada pela contratada.

14 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1 O custo estimado está inserido no total da contratação, possuindo caráter sigiloso, 
o qual  será tornado público,  apenas,  e,  imediatamente,  após o julgamento das 
propostas.

14.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (Art. 25 do Decreto n. 11.462/2023):

14.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata  tal  como pactuada,  nos  termos do disposto  na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão 
sobre os preços registrados.

15 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação,  durante  o  transcurso  do 
processo licitatório, correrão à conta de recursos (rubrica orçamentária) definidos 
pelo Setor de Orçamentação e pela Diretoria Administrativa e Financeira (DAF) da 
FHGV.

Sapucaia do Sul, 29 de junho de 2026

16 ASSINATURAS E DECLARAÇÕES

16.1 Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência.

___________________________________
Rafael Silveira

Engenheiro Eletricista
Setor de Engenharia

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas
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